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EDITAL DE LEILÃO 001/2026 

 

 

CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PRC 036/2026 

MODALIDADE: LEILÃO ELETRONICO LE 001/2026 

OBJETO: CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL, COMO CONCESSIONÁRIA, DE 

BARRACAS DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS DURANTE O EVENTO “EVENTOS DE 

INVERNO 2026” PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

ESPORTE, TURISMO LAZER E CULTURA, CONFORME ANEXOS AO PRESENTE 

EDITAL.  

TIPO: MAIOR OFERTA. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: até às 08h59min do dia 10/04/2026. 

ABERTURA: às 09 horas do dia 10/04/2026. 

SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

ESPORTE, TURISMO LAZER E CULTURADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTE SIÃO - MG. 

EDITAL COMPLETO: pode ser obtido no site oficial www.montesiao.mg.gov.br e/ou na 

Prefeitura Municipal de Monte Sião, localizada a Rua Maurício Zucato, 111, Centro, das 10 às 16 

horas, junto a Comissão de Licitações. 

 

 

1- PREÂMBULO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

LEILÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC N.º 036/2026 

 

TIPO: “MAIOR LANCE” – MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

 

OBJETO: “CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL, COMO CONCESSIONÁRIA, DE 

BARRACAS DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS DURANTE O EVENTO “EVENTOS DE 

INVERNO 2026”. 

 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO / MG torna público para conhecimento dos interessados 

que, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 28, inciso IV, Lei Complementar nº 

123/2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições constantes 

neste ato convocatório, fará realizar Licitação na modalidade LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MAIOR LANCE, modo de disputa: “ABERTO”, objetivando a 
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concessão de espaço público para empresa prestadora de serviços para exploração comercial, como 

concessionária, de barracas de alimentação e bebidas durante o Evento “EVENTOS DE INVERNO 

2026” promovido pela SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, ESPORTE, TURISMO 

LAZER E CULTURA – vem tornar público, para conhecimento dos interessados. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Leiloeira nomeada pela 

Portaria 002/2025, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente no seguinte endereço eletrônico: www.montesiao.mg.gov.br - na plataforma Licita 

Mais. 

1.3. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:  

1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h59min do dia 10 de abril de 2026.  

1.5. ABERTURA DA SESSÃO: 09h do dia 10 de abril de 2026, no endereço eletrônico 

informado acima.  

1.6. Importante destacar que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

1.7. Essa Licitação será processada e julgada em conformidade com as normas gerais de acordo com 

a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal 143/11 e suas 

alterações posteriores, Lei Municipal nº. 1.473, de 21/03/2000, Decreto Municipal nº. 4.108, de 

27/07/2011, Decreto Municipal nº 8.247, de 04/01/2021 e das demais normas complementares e 

disposições deste Instrumento. 

 

2- DO OBJETO E DA EXECUÇÃO 

2.1. A presente licitação na modalidade de Leilão Eletrônico tem por objeto a CONCESSÃO DE 

ESPAÇO PÚBLICO PARA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL, COMO CONCESSIONÁRIA, DE BARRACAS DE ALIMENTAÇÃO E 

BEBIDAS DURANTE O EVENTO “EVENTOS DE INVERNO 2026” PROMOVIDO PELA 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, ESPORTE, TURISMO LAZER E CULTURA, 

conforme Artigo 99 da Lei Orgânica Municipal, cujo processo e julgamento serão realizados de 

acordo com os preceitos das supras referidas Leis. 

2.1.1. A concessão será outorgada conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

2.2 DA FORMA DE EXECUÇÃO: O objeto da presente licitação deverá ser executado de acordo 

as disposições do presente Edital e seus Anexos.  

2.2.1 Deverão ser cumpridas ao longo da execução do presente objeto todas as disposições 

legislativas referentes à Concessão de Uso. 

2.2.2 A licitante vencedora utilizará a área licitada exclusivamente para a exploração da atividade.  

2.2.3 A licitante vencedora deverá iniciar suas atividades em até 10 (dez) dias, contados da 

assinatura do Termo de Concessão. 

2.2.4 A licitante vencedora deverá manter o horário de funcionamento da sua atividade compatível 

com os horários em de funcionamento dos eventos do festival. 

2.2.5 A licitante vencedora deverá estabelecer todas as condições necessárias para o atendimento 

do público presente nos eventos do festival.  

2.2.6 É responsabilidade da licitante vencedora providenciar as adequações que se fizerem 

necessárias para o perfeito funcionamento da sua atividade comercial. Caso seja necessário realizar 

adequações na área de uso, os valores gastos não poderão ser considerados como dispêndios 

decorrentes de interesse próprio da licitante vencedora. 
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2.2.7 Manter a área em concessão de uso, dotada de aparelhagem adequada à prevenção e extinção 

de incêndio e sinistro, mantendo igualmente o seu pessoal instruído quanto ao emprego eficaz dessa 

aparelhagem;  

2.2.8 Manter a área em perfeitas condições de conservação, de segurança, higiene, limpeza;  

2.2.9 Cumprir com a legislação Ambiental, vigente;  

2.2.10 Sempre que solicitado apresentar documentação/comprovação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, entre outros;  

2.2.11 Dispor de todos os instrumentos de autorização obrigatórios para o exercício das suas 

atividades;  

2.2.12 É vedada, a prestação de serviços, venda ou exposição de produtos, considerados 

inadequados.  

2.2.13 A guarda e a segurança da área e equipamentos são de responsabilidade da licitante 

vencedora.  

2.2.14 A licitante vencedora é responsável por providenciar a Autorização de Funcionamento e a 

Garantia de Fornecimento de produtos pela Companhia Distribuidora.  

2.2.15 As instalações e pagamento de água, luz, telefone e internet serão de responsabilidade da 

licitante vencedora, sem qualquer direito à restituição ou indenização.  

2.2.16 A licitante vencedora não poderá transferir, em parte ou no todo a presente concessão. 

2.2.17 O Município não se responsabilizará perante fornecedores e terceiros, inclusive os órgãos 

arrecadadores dos encargos sociais e previdenciários, multas ou quaisquer outras obrigações da 

empresa decorrentes do Termo de Concessão.  

2.2.18 Toda e qualquer alteração na estrutura da edificação/área e toda benfeitoria e conservação 

deverá ser prévia e expressamente aprovada e autorizada pela Administração Pública Municipal.  

2.2.19 As benfeitorias, modificações, construções, melhorias e conservações introduzidas ou 

executadas pela licitante vencedora NÃO serão incorporadas ao patrimônio do Município após o 

término da concessão.  

2.2.20 A licitante vencedora, após o término da concessão, deverá entregar a área livre e sem 

qualquer material, seja ele, equipamentos ou edificações, nas mesmas condições que recebeu.  

2.2.21 O Município se reserva no direito de inspeção e fiscalização do uso, manutenção e 

exploração do objeto do Termo de Concessão, observando-se o prescrito na legislação aplicável, 

bem como os termos do presente Edital.  

2.3 DA VISITAÇÃO: A visitação ocorrerá a partir da publicação do presente Edital, devendo ser 

agendada com o Secretaria de Indústria, Comércio, Esporte, Turismo Lazer e Cultura. 

2.3.1 O agendamento das visitas poderá ser feito sempre nos horários compreendidos entre 09h às 

16h pelo telefone (35) 3465-4560. 

 
3 DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

deste Edital, regularmente estabelecidas no País, desde que atendam às exigências, inclusive quanto 

à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao 

Órgão Provedor do Sistema, através do site www.montesiao.mg.gov.br - na plataforma Licita Mais.  

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:  

 

3.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  
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3.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º e 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

3.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  

3.2.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.7 Pessoa Física; 

3.2.8 Servidores Públicos. 

3.3 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 

15 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.4 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes neste Edital e seus Anexos, bem como a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

3.5 Os participantes deverão assumir inteira responsabilidade pela inexistência de foros que 

possam impedir a sua participação e/ou habilitação na presente licitação, pela autenticidade de todos 

os documentos que forem apresentados, bem como pela veracidade das informações e declarações 

prestadas.  

3.6 Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais:  

3.6.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais que quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos 

pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes:  

3.6.2 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das 

propostas.  

3.6.3 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades 

simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

3.6.4 A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual.  

3.6.5 A Certidão ou Certificado deverão ter a emissão dentro do exercício fiscal vigente 

na data marcada para a abertura da presente Licitação.  

3.6.6 Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à 

microempresa estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E.  

3.6.7 Também deverá ser observado o disposto no art. 4º da Lei 14.133/21.  
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Os interessados em participar deste Leilão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico, através do site www.montesiao.mg.gov.br - na plataforma Licita Mais  

 4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Município de Monte Sião, promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.4 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Leilão.  

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de propostas.  

5.1.1De acordo com o art. 63, inciso II c/c com o art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, por não se 

tratar de inversão de fases, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 

pelo licitante vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão serem enviadas no prazo de 

2 (duas) horas, após o envio de mensagem da Leiloeira via sistema.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações on-line, fornecidas pelo sistema de LEILÃO 

ELETRÔNICO:  

5.3.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, que estou ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias;  

5.3.2 Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.3.3 Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

5.3.4 Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito 
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 

anos;  

5.3.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no 

inciso III do Art. 5º da Constituição Federal.  

5.3.6 Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

5.3.7 Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

5.3.8 Declaro não ser servidor público. 

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

5.5 As Declarações e documentos de habilitação deverão ser anexadas no campo correto sob pena 

de inabilitação da mesma. 

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 

43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.7 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Leiloeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

6.2.1 Valor mensal e total para o item, em moeda corrente nacional com no máximo duas 

casas decimais após a vírgula;  

6.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.  

6.4 No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação 

ou decorrentes da mesma.  

mailto:licitacao@montesiao.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô  

Secretaria Municipal de Administrativa 
Diretoria de Departamento de Licitações 

Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

  

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 92000-4634 

 

6.5 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais.  

6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.8 Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos nas normas do item 10.24 do 

Termo de Referencia.  

6.9 Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 

desconsiderados pela Comissão de Licitações, cabendo a esta agir em conformidade com os 

princípios que regem a Administração Pública.  

 
 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2 A Leiloeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas apresentadas no termo de referência 

conforme artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Leiloeira e os 

licitantes.  

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste edital.  

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será 

definido pela Leiloeira.  
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7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no Leilão o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública.  

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Leiloeira, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço.  

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Leiloeira.  

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18 No caso de desconexão com a Leiloeira, no decorrer da etapa competitiva do Leilão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Leiloeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 

Leiloeira aos participantes do certame, publicada no Portal do município, 

www.montesiao.mg.gov.br - na plataforma Licita Mais, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela Leiloeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.21 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 

44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 

8.538/2015.  

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.24 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.28 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

7.29 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

7.30 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

7.31 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

7.32 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

7.33 empresas brasileiras;  

7.34 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.35 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

7.36 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Leiloeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

7.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.38 A Leiloeira solicitará ao licitante melhor classificado que, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.39 Após a negociação do preço, a Leiloeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Leiloeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 

do ato convocatório. 

mailto:licitacao@montesiao.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Monte Sião 
Estância Hidromineral – Capital Nacional da Moda Tricô  

Secretaria Municipal de Administrativa 
Diretoria de Departamento de Licitações 

Portal: www.montesiao.mg.gov.br 

  

 

Rua Maurício Zucato, 111 – Centro – CEP 37580-000 
E-mail: licitacao@montesiao.mg.gov.br – Tel.: (35) 92000-4634 

 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final inferior ao 

preço mínimo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. Considera-se 

inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

8.7 A Leiloeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser estipulado, sob pena de não aceitação 

da proposta. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Leiloeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Leiloeira. 

8.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Leiloeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Leiloeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Leiloeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, a Leiloeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

8.11 A Leiloeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. Também nas hipóteses em que a 

Leiloeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor. 

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Leiloeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei 

Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Leiloeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.15  Cada participante terá direito de contratar apenas um espaço. 
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9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, terá o prazo de duas horas para subir  toda a documentação 

no Portal de Compras, a Leiloeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de leilão: 

9.1.1. Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, são necessários para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos todos os documentos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 68 e 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Portal de Compras, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. É dever do licitante de atualizar 

previamente as comprovações constantes do Portal de Compras Públicas, para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada.  

9.4 É facultado ao leiloeiro prorrogar o prazo estabelecido, pelo período que julgar necessário, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, OU quando 

o pregoeiro julgar necessário, conforme informará no chat. 

9.5 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Leiloeira lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser estipulado, sob pena de inabilitação.  

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

9.7.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

desta Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa.  

9.7.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato/ata de registro, ou revogar a licitação.  

9.7.3 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.7.4 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
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nos artigos 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.7.5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a ser 

estipulado pela Leiloeira, a contar da solicitação do mesmo no sistema eletrônico e deverá seguir as 

condições do Termo de Referencia;  

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal;  

10.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção, se for o caso. Todas as 

especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a licitante.  

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o 

preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 
11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 10 minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema.  

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Leiloeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento a Leiloeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso.  

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por e-mail 

licitacao@montesiao.mg.gov.br, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
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apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital.  

 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará e homologará o procedimento licitatório.  

12.2 Cada adjudicatário terá espaço apenas a um espaço, se vencedor de dois ou mais, poderá 

escolher apenas um dos espaços, passando os demais para o próximo colocado. 

 
13 DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

13.1 O Termo de Concessão de Uso será firmado entre o Município de Monte Sião, através do órgão 

competente, e o vencedor da licitação, no qual consignarão os direitos e obrigações das partes, e 

conforme minuta presente neste instrumento.  

13.2 A empresa vencedora será convocada para assinar o Termo, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, após a homologação.  

13.3 O prazo de vigência do Termo de Concessão de Uso será de 17 de abril até 26 de julho a 

partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo prazo legal a critério da Administração.  

13.4 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Termo, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

13.5 Fica fixada a forma de reajuste automático, anual, adotando-se o INPA/IBGE acumulado 

(índice oficial editado pelo Governo Federal) a cada 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

do Termo de Concessão.  

 

14 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 

119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

14.2 O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário. O apoio dos órgãos de assessoramento 
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jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada 

do Fiscal ou Gestor de contratos.  

Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no todo ou 

em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

 
15 DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA E DO CONTRATANTE 

15.1 DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA:  

15.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

15.1.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato; 

15.1.3 Para a perfeita execução dos serviços, a(s) Contratada(s) deverá(s) disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário; 

15.1.4 O funcionamento das atividades do objeto da presente concessão ocorrerá às quintas-feiras, 

sextas-feiras, sábados, domingos e feriados, totalizando 61 (sessenta e um) dias de atividades, 

conforme disposto no Decreto Municipal nº 10.310/2026. 

15.1.5 Das Qualidades: 

a) Equipamentos e materiais limpos e em perfeito estado; 

b) Uniformes limpos, completos (tocas, luvas, avental) e em perfeito estado; 

c) Produtos de qualidade superior. 

15.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a concessão; 

15.1.8 Apontar, previamente a publicação do edital, qualquer ilegalidade ou irregularidade que 

julgue existente no presente Edital, para viabilizar a correção em tempo hábil; 

15.1.9 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 

15.1.10 Facilitar todas as atividades de fiscalização durante toda execução do contrato; 

15.1.11 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todas as obrigações decorrentes da exploração 

comercial; 

15.1.12 Manter, no interesse dos usuários, serviços adequados e que satisfaça, as condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia, na prestação 

dos serviços; 

15.1.13  Responsabiliza-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e leis sociais e qualquer 

despesa referente ao serviço prestado, respondendo pelo mesmo atual e futuramente; 

15.1.14 Não poderá transferir, no todo ou em parte, a concessão; 

15.1.15 Zelar pelas instalações da sala utilizada, buscando atender as normas básicas de conservação 

e higiene do local; 

15.1.16 Efetuar o pagamento no valor correspondente a exploração do imóvel, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos.  

 
15.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

15.2.1 Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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15.2.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

15.2.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 

vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

15.2.4 Os tributos incidentes sobre o imóvel de que trata a Concessão de Uso, são de 

responsabilidade única e exclusiva do Município.  

 

16 DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 O pagamento deverá ser realizado  em três parcelas: 1ª parcela: no ato da assinatura do 

contrato;  2ª parcela: após 30 dias da assinatura do contrato; 3ª parcela: após 60 dias da assinatura 

do contrato.  

16.2 No caso de atraso do pagamento das parcelas, as mesmas serão acrescidas de correção 

monetária, multa e juros. Havendo atraso de mais de 30 dias, o Termo de Concessão de Uso 

será automaticamente rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 

devendo a sala ser desocupada em até 05(cinco) dias, contados da rescisão.  

 
17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

17.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  

17.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

17.1.3 Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

17.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

17.1.6 Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação 

exigida para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

17.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

17.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento 

equivalente;  

17.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

17.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

17.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

17.2.1 ADVERTÊNCIA: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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17.2.2 MULTA: Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da 

execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas 

a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso 

no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 

cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do 

contrato;  

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.  

17.2.2.1 Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

a) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 

requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de 

serviços.  

b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 

especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 

entrega de materiais.  

17.2.2.2 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 

Contratada:  

a) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica 

está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

comunicação oficial.  

b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 

Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

17.2.2 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “17.1.2”, “17.1.3” e “17.1.4” do subitem 17.1, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.2.3 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “17.1.8”, “17.1.9”, “17.1.10” e “17.1.11” do subitem 

18.1, bem como nas alíneas “17.1.2”, “17.1.3” e “17.1.4”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

17.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.6 Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

17.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

17.11  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

17.12  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro Municipal, instituído no âmbito do Poder 

Executivo Municipal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

17.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

 
18 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

18.2 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada exclusivamente por forma 

eletrônica no sistema pelo e-mail licitacao@montesiao.mg.gov.br .  
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18.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame.  

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

18.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao Art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

18.5.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Leiloeira, nos autos do processo de licitação. 

18.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

18.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas pelo e-mail licitacao@montesiao.mg.gov.br , sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

18.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Leilão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data  marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Leiloeiro(a). 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Leiloeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e 

do interesse público. 
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19.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

19.11. O presente Edital poderá ser retirado no site da Administração pública no endereço 

http://www.montesiao.mg.gov.br 

 

 

Monte Sião, 17 de março de 2026. 

 

 

 

 

MAURICIO ZUCATO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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